
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

PN PN 13179

PROJETO DE LEI N° /2022

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO
DE  PLACAS  INFORMATIVAS  EM  IMOVEIS  DOS
QUAIS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
É LOCATÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º -   Ficam os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e

Indireta  do  Município  de  Ribeirão  Preto  obrigados  a  afixar,  em  local  de  fácil  acesso  e

visualização, placa informativa nos imóveis dos quais são locatários.

§ 1º  - A placa informativa deve conter as seguintes informações:

I – data da locação;

II – valor da locação; e

III – tempo de duração e objeto do contrato de locação.

§ 2º  - A obrigatoriedade de que trata o "caput" deste artigo restringe-se à

entidade ou ao órgão locatário do imóvel.

§ 3º - As Placas Informativas referidas no caput deverão possuir o código

bidimensional  QR (quick  response)  com direcionamento  ao  Portal  da  Transparência,  onde

poderá ser acessado as documentações referentes às locações.

Art. 2º - Os imóveis que oferecem acolhimento em local de endereço sigiloso

estão isentos da obrigatoriedade a qual prescreve esta lei.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2023.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 

PROJETO DE LEI Nº 105/2023
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº  XXX/2016.

Para conferir o original, acesse

https://publico.camararibeiraopreto.sp.gov.br/generico/conferir_assinatura e informe o número de

proposição PN 13179.
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J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição  visa assegurar a todos os munícipes o conhecimento

de informações mínimas que permitam fiscalizar o bom uso dos recursos públicos na locação

de imóveis. Trata-se de uma ampliação da transparência necessária para a obtenção de uma

boa administração pública.

Atualmente a Lei Municipal n° 7186/95 dispõe sobre a exigência de instalação

de placa indicadoras de obra pública no Município de Ribeirão Preto.

Já este projeto de lei é um dispositivo com abrangência para imóveis locados.

De acordo com a proposta, a placa informativa sobre a locação deve estar em local visível e

informar a data, valor da locação e tempo de duração e objeto do contrato.

Por medida de segurança os imóveis que oferecem acolhimento em local de

endereço sigiloso estão isentos da obrigatoriedade a qual prescreve o projeto de lei.

Quanto  ao  aspecto  legal  podemos  também  elencar  a  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  nº  2016698-91.2016.8.26.0000,  em  que  a  Prefeitura  Municipal  de

Ribeirão Preto, contestou a Lei nº 13.606, de 02 de setembro de 2015, que Criou a Plataforma

Virtual para Acompanhamento das Obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá

outras providências, que em seu voto o eminente Relator Desembargador Xavier de Aquino

assim o explicitou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  nº  13.606,  de  02  de

setembro de 2015, de autoria parlamentar, que “cria plataforma virtual para acompanhamento

das obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências”. Alegada

invasão de esfera de competência  exclusiva do Alcaide.  Inocorrência.  §2º  que traz  elenco

“numerus clausus” das matérias de iniciativa reservada. Lei em questão, editada consoante o

princípio da publicidade dos atos administrativos que não cria,  extingue ou modifica órgão

administrativo, tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. Regra que

por estar dirigida ao poder Executivo, por si só, não implica deva ser de iniciativa privativa do

Alcaide. Ausência de especificação de fonte de custeio que não é óbice à edição da norma,

tornando-a tão somente inexequível no ano em que em editada. Prefeitura do Município de

Ribeirão  Preto  que  possui  sitio  eletrônico  com  aba  própria  denominada  ‘Portal  da

Transparência’,  não  se  havendo  falar  de  despesas  para  a  consecução  da  norma.  Ação

improcedente.”
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Quanto a questão Constitucional, também podemos elencar que cabe sim às

Câmaras Municipais disciplinar através de Projetos de Lei de sua autoria assuntos relativos a

regulamentação de Políticas Públicas, uma vez que já existem decisões emanadas pelo STF

que convalidam a  iniciativa  de  tais  leis  pelas  Câmaras  Municipais,  como exemplo  de  tais

decisões citamos abaixo:

 

 Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de

Janeiro

 

Decisão: O Tribunal,  por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal,  por  unanimidade,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da  questão

constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a

matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e

Rosa Weber.

 

Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa referente à organização

administrativa, que está Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente

se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de

câmeras  de  segurança  em  escolas  públicas  municipais  e  cercanias  não  cria  ou  altera  a

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico

de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade

formal na legislação impugnada.

 

 Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria  constitucional  debatida  nos  presentes  autos  e,  no  mérito,  pela  reafirmação  da

jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art.

61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). Dessa forma, na linha da jurisprudência desta

Corte, conheço do agravo para dar provimento ao recurso extraordinário e reformar o acórdão

proferido  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  a  fim  de  declarar  a

constitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.

 

Nesse sentido, comprova-se que existe pacificação e repercussão geral sobre

o referido tema no STF em nível nacional, definindo e garantindo que é constitucional lei de

iniciativa do vereador que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da

estrutura  ou  da  atribuição  dos  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos  da

administração pública.
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Importante ressaltar que o projeto de lei semelhante teve parecer favorável

da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Araraquara/SP, conforme segue documento

em anexo.

Diante  ao  exposto,  conto  com  Vossas  Excelências  para  a  aprovação  do

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2023.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI  
Vereadora - PT     
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               CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
                Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

_________________________________________________________________________________
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300

www.camara-arq.sp.gov.br
Página 1 de 1

PARECER Nº 201 /2022

Processo nº 236/2022

Projeto de Lei nº 168/2022

Iniciativa: LINEU CARLOS DE ASSIS

Assunto: Estabelece a obrigatoriedade de afixação de placas informativas em 
imóveis dos quais a Administração Pública Municipal é locatária e dá outras 
providências.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar.

Cabe ao plenário decidir.

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação.

É o parecer.

  Sala de reuniões das comissões, 5 de agosto de 2022.

____________________________
Paulo Landim

Presidente da Comissão

____________________________              ____________________________
                 Edson Hel                                             Emanoel Sponton
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